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INDICAÇÃO N° )T-^ ,DE2014.
(Autor: Vereadores Luiz Frare/PDT)

!A.RA MUNICIPAL DÊ CASCAVEL
Recebi em D/d3/]^_

Propõe a Companhia de Engenharia, Transporte
e Trânsito - Cettrans, demarcação de
sinalização para cadeirantes, no local onde
específica.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Luiz Frare/PDT, apresenta a Vossa Excelência, em conformidade
com o art. 116 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente Indicação
que depois de lida no Plenário Legislativo da Sessão Ordinária, seja
encaminhada a Companhia de Engenharia, Transporte e Trânsito - Cetrrans
para a tomada das seguintes providências:

a) Que a Cettrans, providencie com a máxima urgência, a pintura no asfalto,
demarcando com sinalização privativa para veículos conduzidos por motoristas
cadeirantes, na Rua Natal, em frente ao Centro Estadual de Educação Profissional
Boaretto Neto, no Bairro Tropical.

É a Indicação. Sala das Sessões.
Cascavel, 11 de março de 2014.

Justificação

Luiz Frare
Vereador)j?DT

A presente proposta legislativa tem como finalidade, buscar sanar um
sério problema que motoristas particulares, van escolares, ônibus escolares, entre vários
outros veículos, estão encontrando, quando necessitam estacionar seus veículos para
embarque e desembarque de alunos deficientes físicas (cadeirantes) que estudam no
Centro Estadual de Educação Profissional, Pedro Boaretto Neto, no Bairro Tropical.

O Centro Estadual de Educação Profissional, Pedro Boaretto Neto, recebe
diariamente, alunos de mais de trinta municípios, e muitos desses, transportam alunos
cadeirantes.

È importante que haja demarcação para priorizar estacionamento para
deficiente físico em pontos da via pública, que precisam serem demarcados em locais que
facilitem ao motorista deficiente e aos motoristas que transportam deficientes físicos
estacionar o veículo, sair do veículo e se locomover sem maiores transtornos.
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